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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO TST-20/58

Embargos rejeitadas

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, Cia. 
Bandeirantes de Armazéns Gerais e, 
como Embargados, Sindicato dos Ar
rumadores de Santos.

O Sindicato dos Arrumadores de 
Santos, por seus associados, ensaca- 
dores de café, pediu quel hes fôsse 
assegurada a diária mínima vigorante 
na Região, desde o advento do salário 
mínimo de 1954.

Contestando o pedido, alegou a Em- 
prêsa a falta de qualidade ao Sindi
cato para representar os ensacadores 
de café, por pertencerem a categoria 
profissional específica. No mérito, 
alegou que pagava mensalmente aci
ma do salário mínimo.

A M.M. Primeira Junta de Con
ciliação e Julgamento de Santos, após 
rejeitar a preliminar, julgou impro
cedente o pedido, sob o fundamento 
de que os Reclamantes sempre tive
ram remuneração mensal superior ao 
mínimo legal.

Mantida a decisão em grau de re
curso ordinário, pelo Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho da Segun
da Região, recorreram de revista os 
Reclamantes, tendo a Egrégia Tercei
ra Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho assim decidido:

“Violado o artigo 78 da Conso
lidação das leis do Trabalho.

Trata-se de tarefeiros e confes
sa a emprêsa que em algum dia 
não há tarefa, mas devem os em
pregados permanecer no serviço 
somente podendo sair mediante 
autorização.

Evidentemente, se não há tra
balho, não ganham, cumprindo en
tão à emprêsa pagar, pelo menos, 
o salário mínimo correspondente 
ao dia em que não há trabalho, 
já que permaneceram os empre
gadores à sua disposição.

Geralmente o tarefeiro ganha 
acima do mínimo e a garantia do 
art. 78 da Consolidação das Leis 
do Trabalho deve ser estendida 
como referente ao salário diá
rio.

A lei autoriza indenizar ao tra
balhador. rescindir o contrato 
quando fôr reduzido o trabalho do 
tarefeiro, afetando sensivelmente 
a importância do salário (letra g 
do artigo 483 da Consolidação das 
Leis do Trabalho).

Dou provimento para julgar pro
cedente a reclamação’’.

Dai os presentes embargos nos quais 
aponta a Embargante acórdão da 
Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, que sustenta a 
seguinte tese:

vNão faz jus a diferenças sa
lariais sôbre o mínimo legal o 
trabalhador que, por mês, perce
be quantia superior a êsse míni
mo”.

Admitidos os embargos, foram os 
mesmos impugnados pela parte con
trária, opinando a ilustrada Procura
doria Geral da Justiça do Trabalho 
pelo seu conhecimento e acolhimen
to, a fim de ser restabelecida a de
cisão de primeira instância, confir
mada pelo Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região..

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente: — Conheço dos 
.embargos que estão justificados com a 
indicação de acórdão divergente do 
aresto embargado.

Mérito: — Embora conhecendo dos 
embarge-, refeito-os por entender que 
o aresto embirgado está com a me
lhor tese.
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Com efeito, trata-se de tarefeiros 
e confessa a Embargante que quando 
em algum dia não há tarefa, os em
pregados a permanecer no serviço, só 
podendo sair mediante autorização.

Sem dúvida, como sustenta o ares
to embargado, “se não há trabalho, 
não ganham, cumprindo então à em
prêsa pagar, pelo menos, o salário 
mínimo correspondente ao dia em que 
não há trabalho, já que permanecem 
os empregados à sua disposição”.

Além do mais, o art. 78 da Consoli
dação das Leis do Trabalho estabele
ce :

Quando o salário fôr ajustado 
por empreitada, ou convenciona- 

• mento por tarefa ou peça, será 
garantida ao trabalhador uma re
muneração diária nunca interior 
ao do salário mínimo por dia nor
mal da região, zona ou subzona’’.

Em geral o tarefeiro ganha acima 
do mínimo, e quando isso não ocorre, 
em melhor quando não consegue atin
gir o mínimo, está o empregador obri
gado a completá-lo, e deve fazê-lo de 
acôrdo com o entendimento do art. 78, 
que é no sentido da garantia do sa
lário mínimo diário; pois entendimen
to em contrário importaria e importa 
em transformar tais empregados de 
tarefeiros que são, em mensalistas, 
com evidente alteração dos seus con
tratos de trabalho, a cual seria, como 
é obvio, ilegítima, unilateral, violado
ra do disposto nos artigos 78 a 488 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, nor unanimidade, 
conhecer dos embargos e, por maio
ria de votos, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1959 
— Júlio Barata — Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência. — Mário 
Lones de Oliveira — Relator.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST-4.639-58
Não cabe incidente de falsidade 

quando não possa influir na so
lução do feito.

Vistos, relatado se discutidos êstes 
autos de incidente de falsidade, em 
que é arguente Transportes Aéreos 
Salvados Ltda., sendo arguidos Milton 
Pompilio Revault de Figueiredo e 
outros:

1. — Pela petição de fls. 2 a 3, 
alega a argüente a falsidade do do
cumento constante à fls. 229 do l.° 
volume do recurso de revista número 
600-58, em que são partes argüente 
e arguidos e que pende de julgamento 
nesta turma. Citados, ofereceram os 
erguidos a contestarão de fls. 17 a 
32. Em aud;ência presidida pelo re
lator do incidente e da revista, foram 
ouvidos os funcionários que subscreve
ram o documento dado como falso e 
o apresent-do nela argüente.

2. — Na lição de Hugo Simas. 
três são os momentos nrocessuais de 
invalidar os efeitos do documento fal
so: “no perodo de instrução'dá causa, 
em cue foi oferecido: pelo , nrocesso 
acessório quando aouê’ê período iá se । 
achar encerrado:. e ada re?C'sqr’a •• d" 

doeno*s de emir-dn a fal
sidade” ao' Código d?
Processo Civil), Ed. Rev. For., vol. 1

VIII, 1940, pág. 227). Certo é pois 
que o incidente de falsidade cabe, 
precisamente, quando a instrução da 
causa já se houver encerrado, como 
está dito, aliás, no art. 717 do Código 
de Processo. Certo é, também, que 
tal incidente pode ser suscitado na 
“instância superior” (art. 719 do ci
tado Código) . Mas, como parece evi
dente, o processo acessório somente 
terá razão de ser quando possa influir 
na solução do feito. Ora, no julga
mento do recurso de revista, no pro
cesso do trabalho, fica afastado o ree- 
xame da prova. Já não mais é possí
vel discutrr matéria de fato. Não visa 
tal recurso, como é pacífico, reparar 
“injustiça” por ventura praticada pela 
decisão recorrida. Situa-se, exclusiva
mente, no terreno do direito em tese 
Daí o seu cabimento, apenas, na ocot- 
rência das hipóteses previstas no art.

। 896 da Consolidação: divergência ju- 
risprudencial ou violação de literal 
disposição de lei. Portanto, se a re- 

, vista não permite a reapreciação da 
i prova, e se a ontra finalidade não 
| tem o incidente de falsidade, a con 

clusão lógica e juríd!ca é que êste “ 
inadmiss'vel quando, pela natureza do 
recurso a ser considerado pe>a instân
cia superior, como no caso da revista, 
já não mais estiver em cogitação e 
prova produzida. Há mais, porém.

। Diz a argüente que a falsidede con- 
I sistiu em “dar a um instrumento todo' 

o aspecto externo de um documento 
público, sem aue contudo tivese ema
nado do funcionário a que foi atri
buído” (fls. 3). Tal não se verlf:cou, 
•ntretanto. O funcionário do DAr 
Eloy Pontes Teixeira, ave, na quali
dade de Diretor da Divisão de Ope
rações. firmou o documento imnuv- 
nedo, esclareceu, em seu deno!mérto. 
ser praxe a entrega de atestados de 
horas de vôo, sem ave se revistam 
da forma de certidão. O sue resulte' 
dos depoimentos tom-dns é que terie 
havido um "equívoco” do funcionário 
aue informou o total des horas voa
das, endossado, de boa fé. rrb chere 
da seção e pelo Diretor da Divis.ão 
De mane:ra que o documento. m»t’ 
rialmente, é autêntico. A falsidade 
seria ideológica”. Ora. "não é o pro
cesso incidente de foi-íd-de meio orn- 
prio para a prova da f-Md^de ideo
lógica do documento. A simulação 
tanto como o êrro, ambos tr-düzõ'dr 
uma inverdade, provam-se pelos meios 
comuns de direito, re-erve^o o inci
dente à falsidyie m-ter’’” (H”"r' 
Simas, “Op. cit.”, páv. 228). Não 
-orá nreciso > acentnar aue a provo d- 
simulação ojí do êrro, m-térlo de fato 
deve ser fe’ta no curso do a-ão e nã* 
pede ser admitido em d-, revist”

3. — Pelo evnosto, annrd-m, poS 
nimemente. os T”s-<-s do P-lmolra 
Turma do Tribunal Snewí"r do Tra- 
bo1ho, rõo conhecer do i-^i-to-te.

R;o dó’'Janeiro, 31 de marco de 
1959. — Astolfo Serra, Presidente .i 
— Tl^r-o B^-reto de Albuquerque 
Maranhão. Relatos. — Ciente: Toãn 
Antero de Carvalho, Procurador Ge
ral.

PROCESSO TSTi RR-3.614-58

A alterdçõo do contrato não 4 
i meio de pünir o empregado.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos ue recurso de revista número 
3.014-58, da Segunda Região, em 
que é recorrente Isidoro Ferreira Pin
to, sendo recornaa Cia. Vidraria 
Santa- Marina:

Pedido de pagamento de salário 
corresponuente a suspensão discipli
nar, aviso prévio e indenização.

uontestanao, disse a reciamada, 
ora recornaa; que o reclamante, ora 
recorrente, fora suspenso porque se 
revelara desídioso, aesooedecendo, 
ainaa, a ordem de superior hierár
quico. A reclamaçao foi juigaaa im
procedente. Recorreu o reclamante e 
o Tribunal Regionm negou provimen
to ac apélo. Dai a revista, com a 
mvocaçao de ambas as alíneas do 
art. 896 da Constituição, opinando a 
douta Procuradoria peio nao conhe
cimento ou nao provimento do re
curso.

Cita o recorrente vários acóraaos 
a pr pósito aa alteraçao unilateral 
das condições ao contrato e aponta 
como violados os ares. 477, 483 e 468 
da Consolidação. Reconhece o acor- 
dão recorrido que o recorrente, ad
mitido como ajudante ae fundidor, 
passou a exercer a lunçáo de enro- 
‘ador e, por fim, a de motorista do 
caminhao em serviço interno, acou1- 
tece que foi mandauo fazer traoaino 
de limpeza, de natureza braçal. Re- 
«usou-se, sofreu auas suspensões, 
sendo, afinal, uispensauo. Sustenta u 
acuruâo ter sido legitimo o procedi
mento da recornaa porque o recoi- 
rente se revelara aesidioso como mo
torista. Ora, a desídia do empregauo 
importa, sem duvida, falta passível 
de punição. Nao aumrRa, porem, a 
cmeiaçao unilateral das conuiçoes ae 
trabalho. O recorrente foi suspenso 
e depois despedido por se ter recusa
do a reaiizar serviço braçal de lim
peza, tomo está dito no próprio de
poimento pessoal aa recornaa. A 
revista tem fundamento, pois, em 
amoas as anneas ao permissivo legai 
e é provida, julgáaa procedente a re- 
clamaçuo, por nao ser a alteraçao do 
contrato meio de punir empiegauo 
por ventura desidioso.

Pelo exposto, acordam os Juizes da 
Pnmeira lurma ao 'iriounai bupe- 
rior do Trabamo, vencido o Semior 
Ministro Rõmulo Cardim, conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamação.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1959. 
— Astolfo Serra, presidente. — Delio 
dé Albuquerque Maranhao, Relator. 
C.ente: João Aniero ae Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST-RR — 3.419-58

Salário mínimo dq vigia.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente, Severo 
6 Vilares S.A. e, como recorrido, An- 
drelinc- Moisés ■ e outros:

Alegação dos reclamantes: são vigias, 
trabalhando das 18,00 de uni dia às 6 
horas da maphã do dia seguinte, 12 
horas portanto, das quais recebeu 2,. 
ext-aordinárias, com 20%. Pedido: cue 
as horas normais. 10, lhes sejam pagas 
à razão de C 5 15,42 por hora, ou, em 
cada més, Cr$ 4.626,00, de acôrdo com 
o salário mínimo, horário^ fixada puo 
Dec-eto n.” 39.601-A,-de 1956. A Jun
ta julgou procedente, nos: d. -mo-: da 
conc% lo -de fls. 25, mandando pagar 
a diferença cie salários, no montante a 
se apurar na execu :ão. Mantida a Sen
tença cm embargos, rccore a reclama
da, com base nas upas, alíneas do per* 
mu: ,vo legal, apo vandq como viola
dos os artigos 62, “b”, e 75 da Coasõ-
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Jidação e, como divergente, acórdão que 
decidiu: "O salário mínimo tem como 
base o dia normal do trabalho” (fls. 
55). A Procuradoria Geral opina pela 
negativa de. conhecimento e de provi
mento.

É o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento — O 
apelo menciona textos ofendidos e acór
dão divergente, como referido no rela
tório. Conheço.

Mérito — O decisório da Junta en
tendeu que, sendo o salário minimo na 
base horária, deve o vigia perceber 
pelo número de horas efetivamente tra
balhadas. A recorrente argumenta no 
sentido de que — de dez horas diárias 
é o horário normal do vigia (art. 62, 
b. da Consolidação) . Recebendo o sa
lário diário de Cr$ 123,40 por aquelas 
dez horas, resulta a remuneração men
sal de Cr$ 3.700,00, salário minimo re
gional na Capital de São Paulo. Se o 
dia normal de trabalho de vigia é dez 
horas e o artigo 76 da Consolidação 
fixa o minimo do salário em função do 
dia normal de serviço, não há como 
elevar a remuneração do vigia, o que 
importaria virtuaímente cm considerar 
como extraordinárias as 2 horas exce
dentes de 8 e que trabalha normalmente.

Acolho a argumentação. Jornada nor
mal do trabalho é o tempo máximo pre
visto, para a execução do serviço obje
to da relação empregaticia, sem pres
tação de serviços extraordinários. No 
caso dos vigias, pagar-lhe hora sem 
considerar o horário normal de 10%, 
importa em restringir tal horário normal 
à 8 horas.

Dou provimento ao recurso, para 
ju!gar improcedente a reclamação.

Isto põsto: '
Acordam os Juizes da Primejra Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer do recurso, 
e. por maioria, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente as reclamações.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1959 
— Astolfo Serra. Presidente, — Edgard 
de Oliveira Lima, Relator ad hoc.

Ciente: — João Antero de Carvalho. 
Procurador Geral.

PROCESSO TST 3.356-58-R.R.

Conhecida a revista pela letra 
"a” do art. 896, porque diverso, 
em taxa jurisprudencial, a tese es
posada pelo aresto recorrido, re
conhecendo ao empregado o u.rei- 
to de resolver judicialmente o con
trato, sob o fundamento de sua al- 
!eração, independentemente de 
oermanecer em serviço.

A modificação de horário, sub
metido a titulo precário, importa 
em violação do contrato se exce
de ao sentido de sua destinação 
e causa prejuízo manifesto ao em
pregado.

Vistos, relatados e discutjdos os pre
sentes autos de Recurso de Revista, de 
n.u 3.356-58, origiráries do Tribunal 
do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente a empresa Hotéis Othon 
S.A. e recorrido Roberto de Paula 
Neves;

Acordam os Juízes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por maioria, conhecer do recurso e ne- 
gcr-lbe provimento.

Custas, ex-lege.
O recorrido, mensageiro da recor

rente, trabalhava sujeito ao horário das 
11 às 1.5 horas e das 2 * às 24 horas, 

modificado, a título precário e por ne
cessidade de serviço, para os períodos 
entre 24 e 3 horas e 4 e 9 horas da 
manhã.

Após dois meses, não providenciando 
a empregadora a devolver a condição 
primitrvemente ajustada no ato do con 
trato, o reclamante demandou a sua 
re.cisão sob aquele fundamento, desde 
lo'go ausentando-se do serviço.

Desfavorecido em ambas as instân
cias, vale-se a empresa da presente re
vista, argumentando, por um lado, so
bre a ocorrência de violação a literal 
preceito da lei e de se distanciar o v. 
acórdão recorrido da melhor corrente 
jurisprudencial que exige a permanên
cia do empregado no serviço' antes de 
ver julgada a ação.
, Do conhecimento;

Divergem, realmente, as decisões 
apontadas na minuta do recurso da te
se esposada pelo r. aresto regional.

Se bem que essa divergência não 
reja -xplícita, mostra-se virtualmente 
contida nas afirmações do decisório 
recorrido.

O não poder o empregado abandonar 
o serviço antes de pedir que a Justiça 
declare resolvido o contrato resulta do 
decid/do pelo Tribunal Regional du 
l.a Região em acórdão da lavra do 
Eminente Ministro Ferreira da Costa.

Enquanto isso, o que se julgou, na 
espécie, foi que o abandono somente 
incide nos casos de despedida indireta 
se o afastamento do empregado ocor
rer por período superior a 30 dias.

Do mérito:
O Tribunal recorrido decidiu jungido 

à prova dos autos.
Examinando a alteração havida, te

ve-a por fundamento e desvida no 
sentido com que foi obtida do empre
endo. Se, na verdade, durante cêrca 
de dois meses, o recorrido permaneceu 
sujeito a novo horário, certo que o fêz 
submisso a conveniência da recorrente, 
que alegava “necessidade de serviço” 
Entretanto, prolongando-se essa situá- 
cão, nada mais justo que demandasse 
o restabelecimento da condição ajus
tada no ato do contrato, sob pena de 
o rescindir, tanto mais que lhe causa
va manifesto prejuízo, a ponto de sei 
obrigado a "dormir durante o dia e 
passar tôda a noite em claro” (fls. 
41).

Ressaltadas, assim, está a modifica
ção fundamental e prejudicial ao em
pregado, bem decidida pela E. Ins
tância recorrida, o que é contra direito 
expr-sso, a teor do art. 468 da Conso
lidação.

Afirma-se, por outro lado, que o 
recorrido abandonou o emprêgo, de vez 
que deveria aguardar, em serviço, a so
lução da cont ovérsia. Mas para que 
assim se e-tonde, antes do mais tet- 
se ia como letra morta tôda a permis
são contida, no particular, nos incisos 
do art. 483 da Consolidação, onde não 
-e distinguiu, seouer. entre a condicão 
de empregado, nem entre garantia de 
que de: fruta, nem mesmo,\ se estável 
ou não estável. ” )

A questão cingir-se-ia, apbnas, em 
decidir o litígio dentro dos pressupos
tos de suas afirmações e das provas 
apresentadas. E estas beneficiam ao 
recorrido, eis que o v. acórdão regional 
deixou bem explícita a inexistência

I de abandono, "não configurado com a 
i apresentação da reclamação dentro do 
| pr.—o de 30 dias.”
I Ânimo de deixar o emprêgo não 
ocorre, ante a exigência de acão funda
da no artigo 483. Abandono tácito ine- 
xiste, igualmente, porque a reclamação

foi ajuizada antes de exausto o prazo 
de 30 dias e por motivo reconhecida
mente legal.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1959. 
— Astolfo Serra, Presidente. — Ce- 
aar Pires Chaves, Relator designado.

Ciente: João Antero de Caravlho, 
Procurador Geral.

PROC. TST. — R.R. — 2.164-58

Cabe ao empregado comunicar 
ao empregador o motivo que o im
pede de comparecer ao serviço, sob 
pena de abandono.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Recurso de Revista número 
2.164-58, da Segunda Região, em que 
é recorrente Maria Aristéa de Souza, 
sendo recorrida Fábrica de Tecidos 
Nossa Senhora do Desterro (Têxtil 
Raggi Brada S. A.);

1 — Pedido de pagamento de inde
nização, aviso prévio, férias e dife
rença de- salário mínimo. Contestan
do, alegou a reclamada, ora recorri
da, abandono de emprêgo e que, sendo 
a reclamante tarefeira, jamais com- 
nletou o período normal de trabalho 
durante o mês, razão não alcançava 
o salário mínimo. A Junta acolheu o 
pedido anenas quanto à indenização, 
aviso e férias. Recorreu a reclamada 
e o Tribunal, dando provimento ao 
recurso, reduziu a condenação ao pa
gamento de férias. Daí a revista, com 
a invocacão de ambas as alíneas do 
art. 896 da Consolidação, opinando a 
doutra Procuradoria pelo não conhe
cimento ou não provimento do re
curso.

2. Como se vê do acórdão recorri
do, considerou êste haver-se verifica
do o abandono porque a recorrente, 
tendo obtido auxilio do I.A.P.I, no 
período de vinte e oito de março de 
mil novecentos e cinqüenta e sete a 
quinze de abril do mesmo ano. pediu, 
a ouatro de maio prorrogação do be
nefício, indeferido a quatro de junho, 
somente retornando ao serviço a qua
torze. Ora, são apontados arestos no 
sentido de que sem o ânimo de deixar 
o emprêgo não se caracteriza o aban
dono. A revista é. assim, conhecida 
ante a divergência jurisprudencial. 
Confirma-se, no entanto, a decisão 
regional. Obtendo alta do Instituto, 
não comparecendo ao emprêgo, pedin
do prorrogação do benefício sem co
municar o fato ao empregador ou 
fazer prova de motivo que a impedis
se de trabalhar deu a recorrente cau
sa a que a* recorrida considerasse ve
rificado o abandono. O empregador 
não tem obrigacã ode advinhar por 
que o empregado não comparece ao 
trabalho Por outro lado, êsse compa- 
reclmento ê oorigação do empregado. 
Se um motivo justo o impede de 
cumprí-la, cabe-lhe fazer a devida 
comunicação, sob pena do empregador 
traduzir o silêncio como manifesta
ção da vontade de abandonar o em
prêgo. Decorridos trinta dias, tem 
êle o legítimo direito de considera: 
objetivamente ocorrido o abandono 
E o empregado que concorreu, culno- 
samente, para isso, não poderá recla
mar em virtude da resolução do con
trato.

3 — Pelo exposto, acordam sem di 
vergência, os Juizes da primeira Tur
ma dt Tribunal Superior do DTabalho 
conhecer da revista e negar-lhe pro
vimento.

Vencido o Sr. Ministro Mário Lope; 
de Oliveira.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1959 
— Mtolfo Serra, Presidente. — Délic 
Maranhão, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.


